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Indicação I Proposi1ção Gabinet~e nº. 38 / 2025 

Excelentíssimo Sr. Presidente da Cii.m21ra M1L1'.~1icipaJ d1~ Formosa d'[) Rio Preto/Ba 
SR. HERMÍNIO CORDEIRO DOS REIS 

Os Vereadcres HildjaPe Leitr: Srmz8 e Sandov2.1 Queiroz De Souza, no 

exercício de suas atribuições legais 1~ ;·e t;imentais, com fundamento no art. 126 do 

Regimento Interno desta Casa Legislativa, submete à apreciação da Mesa Diretora a 
presente Indicação, com a finalidade de que, se aprovada, seja encaminhada ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito MtmicipaL a saber, A CONSTRUÇÃO DE UM 

SISTEMA DE CANALIZAÇÃO DA 1\GVA DO RIACHO QUE PERPASSA NO 

BAIRRO PROGRESSO,. BEM C01'l0 A. CONSTRLÇÃO DE PASSARELAS AO 

LONGO DE SUA EXTENSÃO E CANAiLlZAÇÃO DO RIACHO DO BAIRRO 

LAGOA SECA. 

A presente indicação tem conw objetivo atr11der a ums. d1~'-:1ancL1 antiga das 
comunidades dos Bairros Progresso e Lagoa Seca, que sofrem com problemas 
ocasionados pela falta de canalização adequada do riacho que corta essas localidades. 
Durante o período chuvoso, o riaá" tr1.1d:icrclc· J:1ri:,v.::cardo alagamentos, danos às 
residências, proliferação de insetos, rrn-:11 cheiro e risco 3. ::múd;; pública, gerando, assim, 
condições precárias de habitação. 

A canalização do curso d'água e a retificação de seu leito são medidas essenciais 
para aumentar a capacidade de vazão, princinalmente em períodos de maior precipitação, 
evitando acúmulo de água que favorece ü aparecnnento de doenças como leptospirose, 
febre tifoide e malária, além de prevenir a inundação das casas localizadas às margens. A 
aplicação de revestimento impermeável cm sua bas.ç e later;1ís garantirá escoamento 
adequado, plano e contínuo, evitando eros?)es e proporcionaGdo drenagem hídrica 
eficiente. 

Trata-se, também, de uma cbL1 d;~ s11úde pública e de proteção ao direito à 
moradia, um direito fundamental, social e humano previsto na Constituição Federal, que 
assegura a todos uma habitação adequada. segura e digna. A melhoria da infraestrutura 
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urbana contribui para que a moradia s;:Ja con 'ortávei, segura e adequada às necessidades 
das famílias, preservando a qualidade rle 1rid1 :ia população local e garantindo condições 
de vida decentes. 

Além disso, propõe-se a co1s'Tu1~ão de passareias ao longo da extensão do 
canal/riacho, viabilizando a trave;~; a se;,:ura dos moradores, especialmente da 
Comunidade do Progresso, que at1alrnente precisa percorrer longos trajetos para 
contornar o curso d'água. Ressalta-se L;/' J'teriormente existiam cinco passagens, mas, 
com a pavimentação, essas foram 11loquead'.l~, se:1do n1ece';:;i:i.1 sua reabertura ou 
substituição por novas passagens seg1 iras 

Assim, a realização dessa obra múltiplos benefícios: evitará enchentes e 
doenças, melhorará a mobilidade urbana. pr;:seívará o meio ambie:1te, protegerá as vias 
públicas contra danos recorrentes e proporcionará mais segurança e qualidade de vida aos 
moradores. 

Diante do exposto, e conside,·ando o interesse púolico e a relevância social da 
intervenção, conto com o apoio dos \:olegas vereei.dores para a aprovação desta 
indicação, bem como com a atenç2"; du Poder Executivo para a execução dessa 
importante obra. 

SDla das sessões, 15 de maio de 2025 
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